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ESTATUTO DACAIXADEASSISTÊNCIADOSADVOGADOSDOMARANHÃO

CAPÍTULO I

CONSTITUIÇÃO, FINALIDADE, DURAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 1º - ACAIXADEASSISTÊNCIADOSADVOGADOSDOMARANHÃO-CAAMA, criada por

assembléia geral da Secção da ORDEMDOSADVOGADOSDO BRASIL, nesta cidadedeSão Luis,

capital do Estado doMaranhão, deconformidadecomodecreto Lei nº. 4.563, de11 deagosto de

1942, regulamentado pelo Decreto nº. 11.05l, de08 dedezembro de1942, edeacordo coma Lei

nº. 8.906, de04 de julho de1994 eRegulamento Geral do Estatuto da Advocacia eda Ordemdos

Advogados do Brasil, comRegimento aprovado pelo Conselho Federal, emsessão de30 demarço

de1944 epublicado noDiário Oficial doMaranhão nº. 255, de08 denovembro de1944,

homologado peloMinistério do Trabalho, Indústria eComércio (DOR de29 de julho de1944),

passa a reger-sepelo presenteEstatuto.

Art. 2º - ACAIXADEASSISTÊNCIADOSADVOGADOSDOMARANHÃO éentidadebeneficente,

semfins lucrativos, órgão da ORDEM DOSADVOGADOSDO BRASIL, constituída pelos

advogados eestagiários inscritos nos quadros da OABMaranhão, tempersonalidade jurídica,

patrimônio, autonomia financeira eadministrativa próprios, sedee foro na cidadedeSão Luis,

capital, jurisdição emtodo o Estado doMaranhão eduração por prazo indeterminado.

Art. 3º - ACAIXADEASSISTÊNCIADOSADVOGADOSDOMARANHÃO, consoantea legislação

Federal emvigor, tempor finalidade:

I - prestar assistência aos advogadoseestagiários inscritos na OAB/MA, ea seus

dependentes, na forma da legislação específica edas disposições desteEstatuto, condicionada à

regularidadedo pagamento, pelo advogado, deanuidades à OAB/MA, edisponibilidadede

recursos.

II - prestar assistência pecuniária através do pagamento depecúlio eauxílio funeral aos

familiares dos associados falecidos;

III - prestar assistência médica eodontológica aos associados inscritos nos seus quadros;

IV - implementar a seguridadecomplementar aos seus associados;

V - colaborar comos seus associados, para aquisição, a preços decusto, debens eserviços;

VI - prestar assistência financeira a seus associados, emcaso deabsoluta necessidade, a
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critério da Diretoria.

Parágrafo Único - ACAA/MApoderá tambémpromover gestões junto às empresas comerciais

ou prestadoras deserviços, comvistas a obter atendimento diferenciado ou descontos em

preços para os advogados, limitando sua participação emdivulgar as ofertas obtidas, cabendo

ao advogado usuário responsabilizar-sepelo entendimento direto comessas empresas e

responder pessoalmentepor encargos queassumir.

ART. 4º - ACAA/MA integra a CoordenaçãoNacional dasCaixas deAssistência dosAdvogados

do Brasil - CONCAD, órgão de representação nacional comsedeemBrasília, DF, junto ao Conselho

Federal da OrdemdosAdvogados do Brasil.

ART. 5ºCAA/MA temprazo deduração indeterminado e, emcaso desua extinção, seu patrimônio

se incorpora ao da Secção doMaranhão da OrdemdosAdvogados do Brasil –OAB/MA.

CAPÍTULO II

DOSASSOCIADOS

Art. 6º - São associados da CAA/MA:

I - os advogados eestagiários inscritos na OAB, Secção doMaranhão, queestejamemdia com

asobrigações financeiras;

II - os dependentes dos advogadosqueestejamna situação da alínea anterior, assim

discriminados:

a - cônjugeou companheiro(a);

b- filhos comaté21(vinte eum) anos de idade, inválidos comqualquer idadeou

queestejamfazendo curso superior;

c - pai, mãe, sogro esogra, registrados emPrevidência Social e/ou na Receita Federal como seus

dependentes;

d - irmãos registrados emPrevidência Social e/ou na Receita Federal como seus dependentes;

e - menores sob guarda.

§ 1º–Para a inscrição dequalquer associado, as situações econdições desteartigo terão

deser comprovadas, alémda declaração do advogado ou estagiário, coma documentação

respectiva.
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§ 2º–Quaisquer alterações quevenhama sofrer as declarações a quese refere este

artigo, serão imediatamentecomunicadas pelos associados à CAA/MA.

Art. 7º - A inscrição como associado da CAA/MAserá feita a requerimento do(a) advogado(a),

acompanhado dequitação da anuidadeda OAB.

Parágrafo Único –As inscrições dedependentes serão feitas, alémdas condições do “caput”

desteartigo, mediantea apresentação da documentação comprobatória da dependência

econômica.

Art. 8º - A carência dos direitos dos associados implicará no cancelamento dos direitos dos seus

dependentes, assimcomoo restabelecimento dos direitos dos associados implicará,

automaticamente, no restabelecimento dos direitos dos dependentes.

CAPÍTULO III

DOSBENEFÍCIOS

Art. 9º - Os benefícios, quepodemser concedidos pela CAA/MAdeacordo comsuas

disponibilidades financeiras eatéos limites fixados emtabela própria elaborada pela Diretoria,

classificam-seem:

I -  AUXÍLIO FUNERAL. A ser pago emparcela única à pessoa legalmente constituída.

II -  AUXÍLIO PECÚLIO. A ser pago emparcela única a cônjugeou companheiro de

advogado quevier a falecer. Havendo dependentes, 50%do valor apurado édevido ao cônjuge, ou

companheiro(a); e 50%divididos empartes iguais a dependentes estatutários.

III -  AUXÍLIOMATERNIDADE. Poderá ser concedido à advogada-mãe, protocolado ematé

90 (noventa) dias da data denascimento do seu filho.

IV -  AUXÍLIO EMERGENCIAL. Poderá ser concedido, a critério da Diretoria, a advogado

que, não dispondo dePlano deSaúde, comproveefetiva carência financeira capaz de

impossibilitar o atendimento a comprovadas despesas emergenciais e imprevistas, na área da

saúde. O Pedido do benefício será apreciado caso a caso pela Diretoria, quedefinirá eventual

valor assistencial a conceder.

§1º. Os benefícios previstos nesteEstatuto não serão pagos cumulativamentecom

outros benefícios de igual natureza, concedido por intermédio da OAB/MA.

§2º. Na existência dedébitos deanuidades junto à OAB/MA, deadvogado falecido, seo
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total do débito for inferior aos valores computados na forma da tabela para concessão

do benefício do pecúlio, o total dedébito será descontado do valor a ser pago, e recolhido à OAB/

MA, retendo-seo percentual deDireito da CAA/MA, como disposto na Lei 8.906/94.

§3º. Seo valor do débito deanuidades for superior, quer à tabela do funeral, quer a do

pecúlio, o pedido será indeferido deplano.

Art.10. ACAA/MA, diretamenteou por meio deconvênios comprofissionais ou empresas, poderá

prestar assistência aos advogados através deconsultasmédicas subsidiadas, atendimentos

conveniados nas áreas odontológica, oftalmológica, fisioterápica, etc., aderir a planos desaúdee

seguridadecomplementar, instalar farmácias, livrarias jurídicas, e por outrasmodalidades de

prestação deserviços assistenciais.

Art.11. Nomêsdenovembro decada ano, combasena previsão orçamentária, a Diretoria da

CAA/MApoderá elaborar, ou alterar, Tabela deBenefícios, para passar a viger no ano seguinte

imediato.

Parágrafo Único - Emcaso de falecimento deadvogado queesteja licenciado na OAB/MA, a

pessoa legalmente constituída poderá receber o auxílio pecúlio, na forma disposta nesteEstatuto.

CAPÍTULO IV

DOSPROCESSOSDEBENEFÍCIOS

Art.12. Os pedidos debenefícios, previstos nesteEstatuto, devemser dirigidos ao Presidente, e

protocolados na Secretaria da CAA/MA. Para ser protocolado, o requerimento deveestar

devidamente instruído comtoda a documentação exigida, conforme relação específica elaborada

pela Secretaria Geral da CAA/MApara cada tipo debenefício.

Art.13. Os benefícios dos auxílios funeral e pecúlio devemser requeridos no prazo deaté1 (um)

ano da data do falecimento do advogado, considerando-seprescritos findo esseperíodo.

Art.14. Protocolado eautuado o pedido, o Secretário-Geral emitirá parecer. Emseguida o parecer

vai para o Presidente, para apreciação edecisão.

Parágrafo único - Emcasos excepcionais, urgentes e justificados, o Presidentepoderá autorizar a

concessão do benefício “ad referendum” da Diretoria.
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CAPÍTULO V

DOSRECURSOS

Art.15. Dedecisão denegatória debenefício cabeao interessado, pedido de reconsideração à

Diretoria, no prazo dequinze (15) dias, a contar da data da notificação.

§1º. O pedido de reconsideração será dirigido por escrito ao Presidenteda CAA/MA,

podendo ser instruído coma juntada denovos fatos ou documentos, para assimser submetido à

reapreciação da Diretoria.

§2º. Emperíodo de recesso das atividades da CAA/MA, o prazo para peticionar é

suspenso, reiniciando-sesua contagemno primeiro dia útil após o término do recesso.

§3º. Protocolado, o pedido será juntado aosAutos eencaminhado ao Presidente, que

designará Relator, queemitirá Parecer para reapreciação da Diretoria, emreunião ordinária.

Art.16. As decisões da Diretoria serão fundamentadas emdispositivos estatutários e/ou legais.

Art.17. Os recursos serão recebidos no efeito suspensivo.

CAPÍTULO VI

DAADMINISTRAÇÃO DACAIXA

Art. 18 - A administração da CAA/MAserá feita por uma diretoria composta decincomembros:

Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, Secretário-Geral Adjunto e tesoureiro, alémde três

suplentes. Ambos eleitos juntamentecomosmembros do conselho Seccional eda delegação do

Conselho Federal, por votação direta dos advogados regularmente inscritos; na segunda

quinzena domêsdenovembro, no último ano domandato.

Art. 19 - Só poderão candidatar-sea Diretores da CAA/MAadvogados regularmente inscritos na

OAB/MA, quecontem, nomínimo, comcinco (5) anos de inscrição principal na OAB/MA, exerçam,

ou tenhamexercido comhabitualidade, a advocacia, e preenchamosdemais requisitos previstos

no art. 63, § 2º, da Lei nº. 8.906, de4 de julho de1994.

ART. 20 - O exercício domandato deDiretor da CAA/MAédenatureza gratuita, e osDiretores

assumemcompromisso debemservir a classedos advogados eobservar os princípios éticos
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norteadores desuas funções.

ART. 21 - Omandato da Diretoria será de três anos, iniciando-seemprimeiro de janeiro do ano

seguinte ao da eleição.

Art. 22 - Extingue-seomandato, automaticamente, antes do seu término, quando:

I - ocorrer qualquer hipótesedecancelamento de inscrição ede licenciamento profissional;

II – o titular ou suplente sofrer condenação disciplinar;

III – o titular faltar, semmotivo justificado, a três reuniões ordinárias consecutivas, não podendo

ser reconduzido aomesmoperíodo demandato.

§ 1º–Extinto qualquer mandato, nas hipóteses desteartigo, cabeaoConselho Seccional

escolher o substituto, caso não haja suplente.

§ 2º–a Diretoria poderá nomear assessores, destituíveis a qualquer tempo, a seu critério.

ART. 23 - ADiretoria da CAA/MApoderá contar comRepresentantes quenomear,

junto àsSubseções da OAB/MA, integrados por advogados regularmente inscritos na OAB/MA,

demissíveis a qualquer tempo, e aos quais serão atribuídas funções cujo exercício éde

natureza gratuita.

§1º - OsRepresentantes da CAA/MA junto àsSubseções terão os nomes indicados pelo

Presidentedamesma Subseção. O Representanteda CAA/MAexercerá suas funções somente

após oficialmentenomeado para o cargo, pelo Presidenteda CAA/MA.

§ 2º - Omandato dosRepresentantes da CAA/MA junto àsSubseções temtérmino

automático ecoincidente como final degestão da Diretoria da CAA/MA, no exercício.

Art. 24 - Competeà Diretoria da Caixa:

I – decidir sobrea concessão de revogação debenefícios;

II – fixar o quadro eestabelecer o regimede trabalho ea remuneração dos servidores da Caixa;

III – elaborar eaprovar o orçamento anual e submete-lo à apreciação doConselho Seccional atéo

dia trinta eumdedezembro decada ano;

IV –decidir todos os assuntos não atribuídos privativamenteà competência decada umdos

Diretores;

V –examinar os balancetesmensais eo balanço anual;

VI – adquirir bensmóveis e imóveis;

VII – alienar ou onerar bensmóveis e, comautorização do conselho Seccional, bens imóveis;

VIII – criar novos benefícios emconjunto ou não coma OAB/MA, bemcomo extinguir benefícios

existentes;

IX –comunicar ao Conselho Seccional as alterações desteEstatuto;
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X–nomear Delegados regionais para tratar de interesseda classe, representado a Caixa nas

subseções;

XI – realizar sessões ordinárias nos dias que foremfixados eextraordinariamente, quando

convocadas;

XII – fiscalizar a execução das disposições estatutárias e regulamentares sobreas fontes de

receita da CAA/MAe representar ao Conselho Seccional contra aqueles quenão realizaremnos

prazos devidos os recolhimentos a quesão obrigados;

XIII – autorizar o credenciamento demédicos, dentistas, psicólogos eoutros profissionais, além

deserviços necessários para atendimento aos associados eseus dependentes;

XIV –elaborar tabelas de valores debenefícios.

Art. 25 - As decisões da diretoria serão tomadas por maioria de votos dos seusmembros edelas

caberá recursos para o Conselho Seccional.

ART. 26 - As decisões da Diretoria são tomadas emreunião, por maioria simples devotos dos

Diretores efetivos, dela participantes.

Parágrafo Único - Para realização de reunião da Diretoria é sempreexigido o quorummínimo da

maioria simples deseusmembros efetivos.

Art. 27 - Competeao Presidente:

I – representar a CAA/MA, ativa epassivamente, emtodas as suas relações judiciais e

extrajudiciais;

II – convocar a Diretoria epresidir suas sessões;

III – superintender os serviços da CAA/MA, exercendo todas as atribuições referentes à

administração do seu pessoal auxiliar, coma colaboração dosDiretores, Secretários eTesoureiro,

nos respectivos serviços deexpediente edecontabilidade;

IV –assinar, comtesoureiro, cheques eordemdepagamento e, como contador, os balancetes

mensais eo balanço anual;

V –autorizar o pagamento das despesas;

VI – remeter ao Conselho Seccional, atéo dia trinta eumde janeiro, o relatório-prestação de

contas do exercício precedente, acompanhado do balanço edos elementos necessários ao

examedomovimento da CAA/MA;

VII – fixar os dias emque terá quese reunir a diretoria, nomínimomensalmente;

VIII – convocar a Diretoria para reuniões extraordinárias, semprequesefizer necessário;

IX –admitir e dispensar o pessoal a serviço da CAA/MA;
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X –despachar a correspondência, dando-lheo devido encaminhamento;

XI – adquirir bensmóveis;

XII – assinar a correspondência demaior relevância.

XIII - Celebrar convênios eautorizar credenciamentos;

XIV - Cumprir e fazer cumprir esteEstatuto eas decisões da Diretoria;

XV - Expedir Portarias, Resoluções eOrdens deServiço, determinando providências desua

competência;

XVI - Determinar a abertura desindicâncias eprocessos administrativos para apuração de

irregularidades;

XVII - Designar Representantes junto àsSubseções, nos termosdoArt.23 do presente

Estatuto;

Art. 28 - Competeao Vice-Presidente:

I – substituir o Presidente emsuas faltas, impedimentos ou licenças;

II – no caso devacância da Presidência, assumir o cargo atéo término domandato;

III – participar das reuniões edeliberações da Diretoria;

IV –desincumbir-sedemisteres que lhe foremconfiados pelo Presidenteou pela Diretoria.

Art. 29 - Competeao Secretário-Geral:

I – dirigir os serviços da secretaria, fiscalizando o comportamento, permanência emserviço e

eficiência dos auxiliares;

II – secretariar as reuniões da Diretoria e lavrar as atas, podendo lavrar-sea ata por meio do

Secretário-Geral adjunto;

III – incumbir-seda correspondência edo expediente;

IV –providenciar o processamento dasmatriculas edos pedidos deauxilio epecúlio, fiscalizando

o seu ponto andamento eencaminhando os respectivos processos, devidamente informados ao

Presidente;

V – zelar pela guarda, conservação eatualização dos fichários earquivos;

VI –organizar a tabela de férias dos auxiliares eopinar sobreos seus pedidos de licença e

justificação de faltas;

VII – coligir elementos, inclusive estatísticos, para o relatório-prestação decontas anual do

Presidente, comele colaborando na sua elaboração;

VIII – substituir o Vice-Presidentenos seus impedimentos e faltas, até trinta dias ou para

completar-lheomandato, emcaso devacância do cargo.

Art. 30 - Competeao Secretário-Geral Adjunto:

I – auxiliar o Secretário-Geral nos serviços desua responsabilidadeecompetência;
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II – substituir o Secretário nas faltas e impedimentos até trinta dias, ou para completar-lheo

mandato emcaso devacância do cargo;

III – executar as atribuições que lhe foremconferidas pela Diretoria epelo Secretário-Geral.

IV –Lavrar as atas das reuniões da Diretoria, quando designado pelo Secretário-Geral.

Art. 31 - Competeao Tesoureiro:

I – o recebimento eguarda devalores e rendas da CAA/MA, observando a legislação atinente;

II – efetuar os pagamentos autorizados pela Diretoria, após o “pague-se” do Presidente;

III – assinar comoPresidente, os cheques para saques/pagamentos;

IV –dirigir os serviços decontabilidade, prescrevendo normaspara a execução, medianteprévia

aprovação da Diretoria;

V –fiscalizar a arrecadação ea despesa, propondomedidas para o aumento daquela e

diminuição desta;

VI – recolher às agências bancárias conveniadas, as quantias arrecadadas, podendo reter em

caixa o quanto estritamentenecessário às despesas depronto pagamento;

VII – providenciar o levantamento dos balancetesmensais edo balanço anual, de forma que

possamser encaminhados ao conselho Seccional dentro dos prazos estabelecidos;

VIII – preparar elementos, inclusive estatísticos, para o relatório-prestação decontas do

Presidente, comele colaborando na sua elaboração;

IX –elaborar, anualmente, o projeto deorçamento e fornecer os elementos para confecção da

tabela dos valoresmáximosdebenefícios;

X –substituir o Secretário-geral eSecretário-geral Adjunto nas suas faltas ou impedimentos até

trinta dias epara completar-lheomandato emcaso devacância do cargo;

XI – fiscalizar a escrituração dos livros decontabilidadeezelar pela sua boa conservação edos

respectivos documentos earquivos correspondentes;

XII –manter inventário dos bensmóveis e imóveis da CAA/MA;

XIII – fiscalizar e cobrar as transferências devidas pela OAB-MAeconveniados, alémdeoutras

receitas.

Art. 32 - Emseus impedimentos legais, o Presidente ésubstituído, sucessivamente, pelo Vice-

Presidente, pelo Secretário-Geral, pelo Secretário-Geral Adjunto ou pelo Tesoureiro.

§1º - O Vice-Presidente, o Secretário-Geral, o Secretário-Geral Adjunto eo Tesoureiro substituem-

senessa ordem, emsuas faltas e impedimentos legais.

§ 2º–Aos suplentes da Diretoria, observada a ordemde inscrição na OAB, caberá a

substituição dosmembros efetivos, nas suas faltas ou impedimentos ou para completar-lheo

mandato emcaso devacância.
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CAPÍTULO VII.

DOSEMPREGADOS

ART. 33 - Os empregados da CAA/MAsão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT,

ou outra Lei Federal quea substitua.

Parágrafo Único - As admissões edemissões deempregados são atos privativos da Presidência.

ART. 34 - É vedada a contratação para cargos emcomissão, deassessoramento ou de função

gratificada depessoas vinculadas por relação deparentesco a seusDiretores, a Conselheiros; ou

amembros dequalquer órgão diretivo, deliberativo ou consultivo da OAB/MA.

Parágrafo Único - A vedação, a quese refereo “caput” desteartigo, aplica-sea cônjuges,

companheiros eparentes em linha reta, atéo terceiro grau.

ART. 35 - No caso de faltas, ou irregularidades praticadas por empregado, ou colaborador, a

Diretoria poderá determinar a imediata instauração desindicância, ou deprocesso

administrativo, para apuração do fato na forma do quedispõeoArt.27, Inciso XVI desteEstatuto;

ou aplicar, de imediato, a punição prevista na legislação trabalhista.

Parágrafo Único - Para promover a instrução deprocesso administrativo, o Presidenteda CAA/

MAdesignará Comissão, composta por doismembros.

CAPÍTULO VIII.

DASDELEGACIASREGIONAIS

Art. 36 - AsDelegaciasRegionais da CAA/MAsão órgãos de representação destas, nas zonas de

jurisdição das subseções.

Art. 37 - CompeteaosDelegados:

I - representar a CAA/MA , seu Presidente esua Diretoria, nosmunicípios quecompõemas

subseções da OAB;

II – promover eestimular a inscrição dos advogados, estagiários eseus dependentes, junto à
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CAA/MA, obedecendo o Estatuto eo regulamento existentes;

III – remeter ao Presidenteda CAA/MA, mensalmente, relatório das suas atividades emprol dos

interesses dos inscritos edesuas famílias;

IV –divulgar, emSubseção ou cidade, todos os benefícios quea CAAMAofereceaos seus

associados;

V –promover convênios na sua Subseção ou região, junto a hospitais, clínicas, laboratórios e

profissionais da áreamédica, observando suas características enecessidades;

VI – comparecer à sededa CAA/MA, semprequenecessário eou por solicitação do Presidenteou

da Diretoria;

VII – prestar contas, mensalmente, atéo diadez decadamês, domovimento financeiro da

Delegacia.

CAPÍTULO IX.

DARECEITAEDADESPESAE SUAESCRITURAÇÃO

Art. 38 - Constituirão fontes de receita da CAA/MA:

I – os recursos previstos no art. 62, § 5º, da lei nº 8.906/94;

II – asmultas previstas no Regulamento Geral e no Regimento da Ordemequedeverão ser por

esta cobrada;

III – as rendas do seu patrimônio;

IV –as doações, legados equaisquer valores adventícios, bemcomooutras fontes de

renda eventualmente instituídas em legislação federal, estadual emunicipal;

V – rendas provenientes da prestação deserviços nos ambulatóriosmédicos eodontológicos,

farmácia, livraria edos demais convêniosmantidos, tais comoPlano deSaúde, Plano de

Seguridade, Seguradoras, Montepios, Cooperativa deCrédito ou Cooperativas deTrabalho, etc.

Art. 39 - As despesas comamanutenção da CAA/MAedos serviços administrativos serão

atendidas pelas suas fontes de receita.

Art. 40 –Deixando o cargo, por qualquer motivo, no curso domandato, o Presidenteda CAA/MA,

deverá apresentar, de forma suscinta, relatório e contas ao seus sucessor.

Art. 41 - A escrituração contábil da CAA/MAserá feita por profissional decontabilidade

regularmente inscrito no Conselho Regional decontabilidadedoMaranhão, devendo os livros

obrigatórios ser abertos, rubricados emtodas as folhas eencerradas pelo Presidente.
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Art. 42 - Deverão ser apresentadosà seccional, o relatório anual para apreciação do balanço

referenteao exercício anterior.

CAPÍTULO X.

DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 43 - ADiretoria poderá conceder licença aos seusmembros, por prazo não excedentea

noventa dias consecutivos, renovável por igual período, emcaso demoléstia comprovada,

ausência do local ou outro impedimento.

Art. 44 - As perdas decargos correrão na forma prevista em lei e nesteEstatuto.

Parágrafo único - Emhavendo conduta ofensiva do decoro do cargo ou violação de

preceito ético, a Diretoria deoficio oumedianteapresentação, determinará a instauração de

procedimento administrativo para apuração dos fatos, assegurada ampla defesa emtodosos

termos eatos processuais.

Art. 45 - As renúncias serão apreciadas pela Diretoria.

Art. 46 - A diretoria da CAA/MA, namedida desuas disponibilidades, poderá instituir benefícios,

auxílios oumedidas assistenciais, bemcomo extinguir, desdeque justificadamenteaqueles, aqui

contemplados.

Art. 47 - ACAA/MApoderá firmar convênios deatendimento ecolaboraçãomútua comentidades

congêneres ou afins, no atendimento dos associados, desdequedevidamente reembolsada dos

custos havidos epreservada a preferência permanentedeatendimento aos advogados eseus

dependentes.

Art. 48 - ACAAMApoderá, também, firmar, comasdemaisCaixas, convênios decolaboração e

execução desuas atividades.

CAPÍTULO XI.

DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS

Art. 49 - O presenteEstatuto poderá ser reformado ou alterado, medianteproposta

fundamentada, subscrita, nomínimo, por trêsmembros da Diretoria.

§ 1º–Aproposta será examinada pela Diretoria, aplicando-seas normasprocessuais comuns.

§ 2º–Rejeitada a proposta, esta não poderá renovar-seantes dedecorrido umano.

Art. 50 - Os serviços da CAA/MAserão executados por empregados emregime jurídico celetista.
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Art. 51 - ACAA/MAnão devesemanifestar sobrequestões denatureza pessoal, exceto emcaso

dehomenagema quemtenha prestado relevantes serviços à sociedadeeà advocacia.

Art. 52 - Os casos omissos no Estatuto eno Regimento Interno serão resolvidos pela Diretoria da

CAA/MA, “Ad Referendum” .

Parágrafo Único–O presidenteda CAA/MApoderá resolver os casos urgentes, na forma

prevista nesteEstatuto.

Art. 53 - EsteEstatuto revoga as disposições emcontrário; e entrará emvigor na data da sua

aprovação e registro pelo Conselho da OAB/MA, na forma disposta no artigo 62, § 1º, da Lei nº

8.906, de04 de julho de1994.

São Luis-Ma, 28 de fevereiro de2013.
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